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INDICAÇÃO Nº  932,  DE  2002

Considerando o aumento do número de processos tramitando na justiça estadual

Considerando que as Comarcas e Varas existentes já encontram-se sobrecarregadas de serviços, não  dispondo da estrutura necessária para dar aos processos  um andamento célere e eficaz 

Considerando que o direito à prestação jurisdicional, reconhecido constitucional, traz implícito o direito de acesso aos órgãos do Poder Judiciário e a uma decisão rápida para a solução das lides

Considerando a necessidade de que sejam adotadas medidas que possam garantir a regular tramitação desses processos evitando que os mesmos permaneçam  longos períodos aguardando uma decisão

Considerando que a instalação das Comarcas e Varas já criadas em muito haverá de contribuir para restabelecer o normal andamento dos processos, permitindo que os mesmos possam ser julgados em menor tempo, garantindo a eficácia da atividade jurisdicional do Estado,

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que seja liberada verba suplementar para a instalação das Comarcas e Varas já criadas.



Sala das Sessões, em 24-05-2002

a) EDSON GOMES
sma/
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